
Prefeitura Municipal de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

DECRETO Nº.33.092, DE 19 DE JULHO DE 2023.

LUIZ FERNANDO MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE AS 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº9872, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022, 

ART. 4º.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM EXECUÇÃO DE OBRA 

EMERGENCIAL DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA VIELA DA RUA CUIABÁ, ENTRE A RUA 

NATAL E RUA JOÃO FILIPINI, VILA MARIA GENOVEVA. PROCESSO SEI: 13.060/2023, SEM IMPACTO 

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. 

REF. SOLICITAÇÃO 1.068  - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS    

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM EXECUÇÃO DE OBRA 

EMERGENCIAL DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA VIELA DA RUA CUIABÁ, ENTRE A RUA 

NATAL E RUA JOÃO FILIPINI, VILA MARIA GENOVEVA. PROCESSO SEI: 13.060/2023, SEM IMPACTO 

NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA. 

REF. SOLICITAÇÃO 983  - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS    

 790.662REQUISIÇÃO REMANEJAMENTOPEDIDO

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  194.224,78 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0186.1500 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM
4.4.90.51.00

0000
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROPRIA

R$  194.224,78

 194.224,78TOTAL....R$

          ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

08.01.15.451.0190.1123 PIP: PROGRAMA DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS

4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 194.224,78

 194.224,78TOTAL....R$
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Decreto N. 33.092/2023

Prefeitura Municipal de Jundiaí

Unidade de Gestão de Governo e Finanças

          ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL  DA  PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

TRÊS.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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